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EXPEDIENTE

     O Diário Oficial do Município de Cidelândia, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 

publicação da entidade da Administração Direta deste 

Município, sendo referida entidade inteiramente 

responsável pelo conteúdo aqui publicado.

 

ACERVO

     As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Cidelândia poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

cidelandia.ma.gov.br. 

 

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 

filtros, acesse: 

cidelandia.ma.gov.br/transparencia/diario

     As Consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro.

 

ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Cidelândia 

CNPJ 01.610.134/0001-97

Av. Senador La Roque, s/n 

Telefone: (99)3535-0426

Site: cidelandia.ma.gov.br

Diário: cidelandia.ma.gov.br/transparencia/diario
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PORTARIA Nº 108/2021-GAB. 
 

NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição 
Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc.

RE S O L V E 
  Art. 1

o
 – NOMEAR a Senhora OSMARINA BARROS 

DE SOUSA, portadora do RG nº 2699799SSP/MA e CPF nº 
04, para exercer o cargo de COORDENADORA DOS 
EPIDEMIOLÓGICOS DE CIDELÂNDIA-MA, delegando
poderes legais referentes ao cargo desta Municipalidade, 
especialmente a função de coordenar, supervisionar, fiscalizar e 
executar as atividades governamentais pertinentes ao seu cargo.
  Art. 2

o
- O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 

avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 
delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá
administrativo especifico; 
  Art. 3

o
- Esta Portaria entra em vigor nesta data de

assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 
Cidelândia, revogando-se as disposições em contrário.
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 DE ABRIL DO ANO DE 2021.

 
FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA

PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 107/2021-GAB. 
 

NOMEIA SERVIDORPARA CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere
Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc.

RE S O L V E 
  Art. 1

o
 – NOMEAR o Senhor 

SANTOS, portador do RG nº 0000516541960SSP/MA
817.021.243-04, para exercer o cargo de COORDENADOR 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CIDELÂNDIA-MA, delegando
poderes legais referentes ao cargo desta Municipalidade, 
especialmente a função de coordenar, supervisionar, fiscalizar e 
executar as atividades governamentais pertinentes ao seu cargo.
  Art. 2

o
- O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 

avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 
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PARA CARGO EM COMISSÃO E 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
confere a Constituição 

Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc. 

OSMARINA BARROS 
CPF nº 450.351.721-

COORDENADORA DOS AGENTES 
delegando-lhe todos os 

poderes legais referentes ao cargo desta Municipalidade, 
especialmente a função de coordenar, supervisionar, fiscalizar e 
executar as atividades governamentais pertinentes ao seu cargo. 

O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 
avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 
delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá-la por ato 

Esta Portaria entra em vigor nesta data de sua 
assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 

se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
ANO DE 2021. 

FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA 

NOMEIA SERVIDORPARA CARGO EM COMISSÃO E 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
no uso das atribuições que lhe confere a Constituição 

Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc. 

Senhor HELIO OLIVEIRA 
SSP/MA e CPF nº 

COORDENADOR DA 
delegando-lhe todos os 

poderes legais referentes ao cargo desta Municipalidade, 
especialmente a função de coordenar, supervisionar, fiscalizar e 
executar as atividades governamentais pertinentes ao seu cargo. 

O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 
avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 

delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá
administrativo especifico; 
  Art. 3

o
- Esta Portaria entra em vigor nesta data 

assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 
Cidelândia, revogando-se as disposições em contrário.
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 01

FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº 106/2021-GAB. 

 
NOMEIA SERVIDORPARA CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere
Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc.

R
  Art. 1

o
 – 

SOARES, portador do RG nº 
475.876.523-53, para exercer o cargo 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SÁUDE DE
lhe todos os poderes legais referentes ao cargo desta Municipalidade, 
especialmente a função de coordenar, supervisionar, fiscalizar e 
executar as atividades governamentais pertinentes ao seu cargo.
  Art. 2

o
- O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 

avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 
delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá
administrativo especifico; 
  Art. 3

o
- Esta Portaria entra em vigor nesta data de 

assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 
Cidelândia, revogando-se as disposições em contrário.
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 01

FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº 105/2021-GAB. 

 
NOMEIA SERVIDOR
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe 
Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc.

R
  Art. 1

o
 – NOMEAR

SILVA, portadora do RG nº 
017.916.863-03, para exercer o cargo 
BÁSICAS DE SAÚDE JUAREZ TEIXEIRA E JOSIAS MENDES 
CIDELÂNDIA-MA, delegando-lhe todos os poderes legais referentes ao 
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delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá-la por ato 

Esta Portaria entra em vigor nesta data de sua 
assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 

se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
01 DE ABRIL DO ANO DE 2021. 

 
FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

NOMEIA SERVIDORPARA CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
no uso das atribuições que lhe confere a Constituição 

Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc. 
RE S O L V E 
 NOMEAR o Senhor MANOEL SILVA 

RG nº 0416692620115SSP/MA e CPF nº 
, para exercer o cargo de COORDENADOR DOS 

COMUNITÁRIOS DE SÁUDE DE CIDELÂNDIA-MA, delegando-
lhe todos os poderes legais referentes ao cargo desta Municipalidade, 
especialmente a função de coordenar, supervisionar, fiscalizar e 
executar as atividades governamentais pertinentes ao seu cargo. 

O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 
avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 
delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá-la por ato 

Esta Portaria entra em vigor nesta data de sua 
assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 

se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
01 DE ABRIL DO ANO DE 2021. 

 
FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
no uso das atribuições que lhe confere a Constituição 

Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc. 
RE S O L V E 

NOMEAR a Senhora CARLA TEIXEIRA DA 
RG nº 0270477820049SSP/MA e CPF nº 

, para exercer o cargo de DIRETORA DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE JUAREZ TEIXEIRA E JOSIAS MENDES DE 

lhe todos os poderes legais referentes ao 
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cargo desta Municipalidade, especialmente a função de coordenar, 
supervisionar, fiscalizar e executar as atividades
pertinentes ao seu cargo. 
  Art. 2

o
- O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 

avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 
delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá
administrativo especifico; 
  Art. 3

o
- Esta Portaria entra em vigor nesta data de sua 

assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 
Cidelândia, revogando-se as disposições em contrário.
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 DE ABRIL DO ANO DE 2021.

 
FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA

PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 104/2021-GAB. 

 
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição 
Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc.

RE S O L V E 
  Art. 1

o
 – NOMEAR a Senhora EVA CLÁ

DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 00006617259360
809.736.553-72, para exercer o cargo de COORDENADORA DOS 
TRANSPORTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MA, delegando-lhe todos os poderes legais referentes ao cargo desta 
Municipalidade, especialmente a função de coordenar, supervisionar, 
fiscalizar e executar as atividades governamentais pertinentes ao seu 
cargo. 
  Art. 2

o
- O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 

avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 
delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá
administrativo especifico; 
  Art. 3

o
- Esta Portaria entra em vigor nesta data de sua 

assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 
Cidelândia, revogando-se as disposições em contrário.
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 DE ABRIL DO ANO DE 2021.

 
FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA

PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 103/2021-GAB. 

 
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição 
Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc.
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cargo desta Municipalidade, especialmente a função de coordenar, 
supervisionar, fiscalizar e executar as atividades governamentais 

O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 
avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 
delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá-la por ato 

Esta Portaria entra em vigor nesta data de sua 
assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 

se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
ANO DE 2021. 

FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA 

PARA CARGO EM COMISSÃO E 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
confere a Constituição 

Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc. 

EVA CLÁUDIA LOPES 
00006617259360SSP/MA e CPF nº 

COORDENADORA DOS 
TRANSPORTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CIDELÂNDIA-

lhe todos os poderes legais referentes ao cargo desta 
Municipalidade, especialmente a função de coordenar, supervisionar, 

ntais pertinentes ao seu 

O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 
avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 
delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá-la por ato 

Portaria entra em vigor nesta data de sua 
assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 

se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
ANO DE 2021. 

FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA 

PARA CARGO EM COMISSÃO E 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
confere a Constituição 

Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc. 

R
  Art. 1

o
 – NOMEAR

DE SOUSA, portadora do RG nº 
801.680.863-87, para exercer o cargo 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CIDELÂNDIA
poderes legais referentes ao cargo desta Municipalidade, 
especialmente a função de coordenar, supervisionar, fiscalizar e 
executar as atividades governamentais pertinentes ao seu cargo.
  Art. 2

o
- O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 

avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 
delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá
administrativo especifico; 
  Art. 3

o
- Esta Portaria entra em vigor nesta data

assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 
Cidelândia, revogando-se as disposições em contrário.
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 01

FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº 076/2021-GAB. 

 
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe 
Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc.

R
  Art. 1

o
 – NOMEAR

SANTOS DE SOUSA, portador do 
nº 606.072.493-07, para exercer o cargo 
DE MEIO AMBIENTE DE CIDELÂNDIA
poderes legais referentes ao cargo desta Municipalidade, 
especialmente a função de coordenar, supervisionar, fiscalizar e 
executar as atividades governamentais pertinentes ao seu cargo.
  Art. 2

o
- O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 

avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 
delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá
administrativo especifico; 
  Art. 3

o
- Esta Portaria entra em vigor nesta 

assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 
Cidelândia, revogando-se as disposições em contrário.
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 01

FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº 073/2021-GAB. 

 
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
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RE S O L V E 
NOMEAR a Senhora ELIZANGELA SOARES 
RG nº 0000416180957SSP/MA eCPF nº 

, para exercer o cargo de SECRETÁRIA ADJUNTA 
DE CIDELÂNDIA-MA, delegando-lhe todos os 

poderes legais referentes ao cargo desta Municipalidade, 
especialmente a função de coordenar, supervisionar, fiscalizar e 
executar as atividades governamentais pertinentes ao seu cargo. 

O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 
avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 
delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá-la por ato 

Esta Portaria entra em vigor nesta data de sua 
assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 

se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
01 DE ABRIL DO ANO DE 2021. 

 
FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
no uso das atribuições que lhe confere a Constituição 

Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc. 
RE S O L V E 
NOMEAR o Senhor IGOR VALTER DOS 

portador do RG nº 0397651020108 SSP/MA eCPF 
, para exercer o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO 

DE CIDELÂNDIA-MA, delegando-lhe todos os 
poderes legais referentes ao cargo desta Municipalidade, 
especialmente a função de coordenar, supervisionar, fiscalizar e 
executar as atividades governamentais pertinentes ao seu cargo. 

O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 
avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 
delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá-la por ato 

Esta Portaria entra em vigor nesta data de sua 
assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 

se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
01 DE ABRIL DO ANO DE 2021. 

 
FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
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  O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição 
Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc.

RE S O L V E 
  Art. 1

o
 – NOMEAR o Senhor 

ALMEIDA FERREIRA, portador do RG:000030573194
523.370.493-53, para exercer o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
DE CULTURA E TURISMO DE CIDELÂNDIA-MA, delegando
poderes legais referentes ao cargo desta Municipalidade, 
especialmente a função de coordenar, supervisionar, fiscalizar e 
executar as atividades governamentais pertinentes ao seu cargo.
  Art. 2

o
- O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 

avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 
delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá
administrativo especifico; 
  Art. 3

o
- Esta Portaria entra em vigor nesta data de sua 

assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 
Cidelândia, revogando-se as disposições em contrário.
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 DE ABRIL DO ANO DE 2021.

 
FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA

PREFEITO MUNICIPAL 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO 
confere a Constituição 

Federal, Constituição Estadual, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, etc. 

o Senhor LAURO MARCOS 
000030573194-7 SSP/MA, CPF: 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
, delegando-lhe todos os 

poderes legais referentes ao cargo desta Municipalidade, 
especialmente a função de coordenar, supervisionar, fiscalizar e 

s ao seu cargo. 
O Chefe do Executivo poderá, a qualquer tempo 

avocar, no todo ou em parte qualquer processo que envolva poderes 
delegados por esta Portaria, ou mesmo, revogá-la por ato 

em vigor nesta data de sua 
assinatura e publicação no mural da Prefeitura Municipal de 

se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, 
ANO DE 2021. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 003/2020 

Cidelândia – MA 30 de dezembro de 2020.

SÚMULA: ALTERA O LOCAL E A HORA DA REALIZAÇÃO 

DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES, 

PREFEITO E VICE PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

CIDELÂDIA - MA.  

WEYKLEN COELHO TEIXEIRA, Presidente da Câmara municipal 

de Cidelândia, Estado do Maranhão, no uso das atribuiç

lhe são conferidas por Lei:  

Considerando os transtornos causados pela reforma do prédio 

da Câmara, devido às chuvas que culminaram na ocorrência de 

vários vazamentos, sobretudo para os setores de área 

legislativa responsáveis pela organização da sessão 

preparatória de abertura da sessão legislativa anual e do 

plenário;  

Considerando a necessidade de prevenir danos aos 

Vereadores, Funcionários e frequentadores da Câmara 

Municipal de Cidelândia no dia da Sessão Solene de posse por 

conta da pandemia do corona vírus (COVID – 19). 

Considerando a não existência de tramitação de matérias em 

caráter de urgência;  

Considerando que os projetos que tramitam na Câmara 

seguem a tramitação normal;  

Considerando que as sessões da Câmara devem ser realizadas 

no recinto destinado ao seu funcionamento, considerando

sem validade as que se realizem em outro lugar, salvo as 

solenes, devidamente referendada pelo plenário, art. 75 

Paragrafo 2º do Regimento Interno desta casa;  
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MA 30 de dezembro de 2020. 

SÚMULA: ALTERA O LOCAL E A HORA DA REALIZAÇÃO 

DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES, 

PREFEITO E VICE PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

, Presidente da Câmara municipal 

de Cidelândia, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que 

os transtornos causados pela reforma do prédio 

da Câmara, devido às chuvas que culminaram na ocorrência de 

etores de área 

legislativa responsáveis pela organização da sessão 

preparatória de abertura da sessão legislativa anual e do 

a necessidade de prevenir danos aos 

Vereadores, Funcionários e frequentadores da Câmara 

ndia no dia da Sessão Solene de posse por 

a não existência de tramitação de matérias em 

que os projetos que tramitam na Câmara 

que as sessões da Câmara devem ser realizadas 

no recinto destinado ao seu funcionamento, considerando-se 

sem validade as que se realizem em outro lugar, salvo as 

solenes, devidamente referendada pelo plenário, art. 75 
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